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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Três Arroios , veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Três Arroios 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.pmtresarroios.com.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/tres arroios
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE TRÊS ARROIOS

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº068/2019 DE 28 DE FEVEREIRO DE 
2019

Ementa: Exonera Servidor a pedido

LIRIO ANTONIO ZARICHTA, PREFEITO MUNICIPAL 
DE TRÊS ARROIOS, ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
ordenamento constitucional vigente, em especial Art. 54, 
da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE

Exonerar a pedido o Servidor SÉRGIO KAMMLER, 
detentor do Cargo de Motorista, regime laboral estatutário, 
nomeado pela Portaria n.º 33/1990 de 02 de janeiro de 
1990, a contar de 01 de março de 2019.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação no local de costume, revogadas as disposições 
em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS 
ARROIOS, AOS VINTE E OITO DIAS DO MÊS DE 
FEVEREIRO DE 2019.

LIRIO ANTONIO ZARICHTA

Prefeito Municipal

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se

Em data supra

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ANA CAPELETT ZARICHTA

Secretaria

PORTARIA Nº069/2019 DE 01 DE MARÇO DE 2019
Ementa: Exonera Servidora a pedido

LIRIO ANTONIO ZARICHTA, PREFEITO MUNICIPAL 
DE TRÊS ARROIOS, ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
ordenamento constitucional vigente, em especial Art. 54, 
da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE

Exonerar a pedido a Servidora JULIANA CRISTINA 
BOTH MUNARO, detentor do Cargo de Servente, regime 
laboral estatutário, nomeado pela Portaria n.º 12/2019 de 
02 de janeiro de 2019, a contar de 01 de março de 2019.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação no local de costume, revogadas as disposições 
em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS 
ARROIOS, AO PRIMEIRO DIA DO MÊS DE MARÇO DE 
2019.

LIRIO ANTONIO ZARICHTA

Prefeito Municipal

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se

Em data supra

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ANA CAPELETT ZARICHTA

Secretaria

PORTARIA Nº070/2019 DE 01 MARÇO DE 2019.
Confirma adicionais por tempo de 
serviço  e avanços  a servidores   
públicos   municipais,   com   base 
na  Lei  Estatutária, na base que 
especifica.

LÍRIO ANTONIO ZARICHTA PREFEITO MUNICIPAL 
DE TRÊS ARROIOS, ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL, no uso de as atribuições que lhe são conferidas 
pelo ordenamento jurídico vigente, em especial Artigo 54, 
inciso VIII da Lei Orgânica Municipal,
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RESOLVE

Nos termos da Lei estatutária n.º 92, de 04 de maio 
de 1990, alterada pela Lei Municipal n.º 372, de 07 de 
dezembro de 1994, que dispõe sobre o Regime Jurídico 
dos Servidores Municipais, confirma ao adicional por 
tempo de serviço- Anuênios  e Avanços- Triênios, com 
base no artigo 86 e parágrafo único e artigo 93 e parágrafo 
único daquele diploma legal, ao Servidor (a) Municipal, 
como segue:

SERVIDORES (A )
MUNICIPAIS

NOMEAÇÃO ANUÊNIO(S) TRIÊNIO(S)

DANILO A. DE OLIVEIRA 01/03/1994 25 09

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS 
ARROIOS, AO PRIMEIRO DIA DO MÊS DE MARÇO DE 
2019.

LIRIO ANTONIO ZARICHTA

Prefeito Municipal

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se

Em data supra.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ANA CAPELETT ZARICHTA

Secretaria

PORTARIA Nº 071/2019 DE 01 DE MARÇO DE 2019.
RETIFICA A PORTARIA 012/2019, 
QUE PASSA A SER ASSIM 
DESCRITA:

LIRIO ANTONIO ZARICHTA, PREFEITO MUNICIPAL 
DO MUNICIPIO  DE TRÊS ARROIOS, ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo ordenamento constitucional vigente,

RESOLVE

Determinar a nomeação de JULIANA CRISTINA 
BOTH para estágio probatório no cargo público de 
Servente padrão de vencimento 03 no valor de R$ 995,06 
(Novecentos e noventa e cinco reais e seis centavos), 

uma vez aprovado e classificado em 3º (Terceiro) lugar no 
Concurso Público n.º 001/2014, a contar da publicação da 
presente Portaria.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação no local de costume, revogadas as disposições 
em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS 
ARROIOS, AO PRIMEIRO DIA DO MÊS DE MARÇO DE 
2019.

LIRIO ANTONIO ZARICHTA

Prefeito Municipal

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se

Em data supra

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ANA CAPELETT ZARICHTA

Secretaria

PORTARIA Nº 072/2019 DE 01 DE MARÇO DE 2019.
RETIFICA A PORTARIA 013/2019, 
QUE PASSA A SER ASSIM 
DESCRITA:

LIRIO ANTONIO ZARICHTA, PREFEITO MUNICIPAL 
DO MUNICIPIO  DE TRÊS ARROIOS, ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo ordenamento constitucional vigente,

RESOLVE

Determinar a nomeação de SALETE SALLA para 
estágio probatório no cargo público de Servente padrão 
de vencimento 03 no valor de R$ 995,06 (Novecentos e 
noventa e cinco reais e seis centavos), uma vez aprovado 
e classificado em 4º (Quarto) lugar no Concurso Público 
n.º 001/2014, a contar da publicação da presente Portaria.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação no local de costume, revogadas as disposições 
em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS 
ARROIOS, AO PRIMEIRO DIA DO MÊS DE MARÇO DE 
2019.
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LIRIO ANTONIO ZARICHTA

Prefeito Municipal

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se

Em data supra

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ANA CAPELETT ZARICHTA

Secretaria

PORTARIA Nº 073/2019 DE 06 DE MARÇO DE 2019.
Concede férias ao(s) Servidor(es) 
Municipal(is) na forma e no período 
que especifica.

LIRIO ANTONIO ZARICHTA PREFEITO MUNICIPAL 
DE TRÊS ARROIOS, ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL, no uso de as atribuições que lhe são conferidas 
pelo ordenamento jurídico vigente, em especial Artigo 54, 
inciso VIII da Lei Orgânica Municipal,

CONCEDER

As férias ao(s) servidor(es) municipal(is) a seguir 
relacionado(s), com direito a percepção remuneratória 
integral e ao acréscimo relativo ao terço constitucional, 
como segue:

ARI PAULO KLEIN, categoria funcional Motorista, 
regime laboral estatutário, no período de 06 de março a 
04 de abril de 2019, relativo ao período compreendido 
entre 01 de agosto de 2016 a 31 de julho de 2017.

DOUGLAS SCHUCK, categoria funcional Motorista, 
regime laboral estatutário, no período de 06 de março a 
04 de abril de 2019, relativo aos períodos compreendidos 
entre 07 de abril de 2016 a 06 de abril de 2017 e 07 de 
abril de 2017 a 06 de abril de 2018 .

FABIOLA PEZENATTO, categoria funcional Diretor 
de Turismo, regime laboral estatutário, no período de 
06 de março a 04 de abril de 2019, relativo ao período 
compreendido entre 15 de fevereiro de 2018 a 14 de 
fevereiro de 2019.

Esta Portaria entrará em vigor a contar de sua data de 
publicação, revogado as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS 

ARROIOS, AOS SEIS DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 
2019.

LIRIO ANTONIO ZARICHTA

Prefeito Municipal

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se

Em data supra

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ANA CAPELETT ZARICHTA

Secretária

PORTARIA Nº 074/2019 DE 06 DE MARÇO DE 2019.
Concede férias ao(s) Servidor(es) 
Municipal(is) na forma e no período 
que especifica.

LIRIO ANTONIO ZARICHTA PREFEITO MUNICIPAL 
DE TRÊS ARROIOS, ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL, no uso de as atribuições que lhe são conferidas 
pelo ordenamento jurídico vigente, em especial Artigo 54, 
inciso VIII da Lei Orgânica Municipal,

CONCEDER

As férias ao(s) servidor(es) municipal(is) a seguir 
relacionado(s), com direito a percepção remuneratória 
integral e ao acréscimo relativo ao terço constitucional, 
como segue:

IDITE LOOSE KAMMLER, categoria funcional 
Servente regime laboral estatutário, no período de 06 a 
25 de março de 2019, relativo ao período compreendido 
entre 02 de julho de 2016 a 01 de julho de 2017.

IEDA MARIA PASQUALI, categoria funcional 
Encarregado de Consultas e Transportes fora do 
Município, regime laboral estatutário, no período de 06 a 
25 de março de 2019, relativo ao período compreendido 
entre 21 de junho de 2017 a 20 de junho de 2018.

JAIR RUCKS, categoria funcional Operário, regime 
laboral estatutário, no período de 06 a 20 de março de 
2019, relativo ao período compreendido entre 09 de julho 
de 2017 a 08 de julho de 2018.

Esta Portaria entrará em vigor a contar de sua data de 
publicação, revogado as disposições em contrário.
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS 
ARROIOS, AOS SEIS DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 
2019.

LIRIO ANTONIO ZARICHTA

Prefeito Municipal

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se

Em data supra

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ANA CAPELETT ZARICHTA

Secretária

PORTARIA Nº 075/2019 DE 06 DE MARÇO DE 2019.
Concede férias ao(s) Servidor(es) 
Municipal(is) na forma e no período 
que especifica.

LIRIO ANTONIO ZARICHTA PREFEITO MUNICIPAL 
DE TRÊS ARROIOS, ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL, no uso de as atribuições que lhe são conferidas 
pelo ordenamento jurídico vigente, em especial Artigo 54, 
inciso VIII da Lei Orgânica Municipal,

CONCEDER

As férias ao(s) servidor(es) municipal(is) a seguir 
relacionado(s), com direito a percepção remuneratória 
integral e ao acréscimo relativo ao terço constitucional, 
como segue:

LUIS BALENSIEFER, categoria funcional Operário, 
regime laboral estatutário, no período de 06 de março a 
04 de abril de 2019, relativo ao período compreendido 
entre 01 de agosto de 2016 a 31 de julho de 2017.

VALDECIR ALBERTO WARKEN, categoria funcional 
Operador de Máquinas, regime laboral estatutário, no 
período de 06 de março a 04 de abril de 2019, relativo 
aos períodos compreendidos entre 05 de julho de 2017 a 
04 de julho de 2018 e 05 de julho de 2018 a 04 de julho 
de 2019.

Esta Portaria entrará em vigor a contar de sua data de 
publicação, revogado as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS 
ARROIOS, AOS SEIS DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 

2019.

LIRIO ANTONIO ZARICHTA

Prefeito Municipal

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se

Em data supra

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ANA CAPELETT ZARICHTA

Secretária

PORTARIA Nº 076/2019 DE 07 DE MARÇO DE 2019
Ementa: Convoca Servidor

LÍRIO ANTONIO ZARICHTA PREFEITO MUNICIPAL 
DE TRÊS ARROIOS, ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
ordenamento jurídico vigente,

RESOLVE

Convocar a Servidora MARISTELA TERESINHA 
ZAHNER para realizar serviços pertinentes ao seu cargo, 
interrompendo as suas férias, sem prejuízos, retornar ao 
serviço, por interesse do Município, nos dias que seguem:

DIA TURNO

14 de fevereiro Manhã

Esta Portaria entrará em vigor a contar de 14 de 
fevereiro de 2019, no local de costume, revogadas as 
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS 
ARROIOS, AOS SETE DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 
2019.

LÍRIO ANTONIO ZARICHTA

Prefeito Municipal

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Em data supra.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ANA CAPELETT ZARICHTA

Secretaria
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PORTARIA Nº 077/2019 DE 07 DE MARÇO DE 2019.
Concede licença para tratamento de 
saúde na forma e no período que 
especifica.

LIRIO ANTONIO ZARICHTA PREFEITO MUNICIPAL 
DE TRÊS ARROIOS, ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais, em especial Art. 
54, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, e Art. 206 da Lei 
Municipal nº 92, de 04 de maio de 1990, resolve,

C O N C E D E R

A licença para tratamento de saúde, conforme 
atestado, a Servidora Municipal Estatutária, ANA PAULA 
CAUPEZINSKI FARIKOSKI, categoria funcional Servente, 
a contar de 27 de fevereiro de 2019, com fundamento nos 
artigos 193, inciso I, alínea “d”, e 207 da Lei Municipal nº 
92, de 04 de maio de 1990.

Esta Portaria entrará em vigor a contar de 27 de 
Fevereiro de 2019, revogado as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS 
ARROIOS, AOS SETE DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 
2019.

LIRIO ANTONIO ZARICHTA

Prefeito Municipal

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Em data supra.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ANA CAPELETT ZARICHTA

Secretaria

PORTARIA Nº 078/2019 DE 08 DE MARÇO DE 2019
Ementa: Determina a designação 
de Função Gratificada na estrutura 
administrativa do Município.

LIRIO ANTONIO ZARICHTA, PREFEITO MUNICIPAL 
DE TRÊS ARROIOS, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, 
no uso das atribuições que lhe confere o ordenamento 
jurídico vigente, em especial o Artigo 54, inciso VIII da Lei 
Orgânica Municipal, resolve,

D E T E R M I N A R

A designação de função gratificada de COORDENADOR 
DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA, padrão FG1, ao servidor 
público municipal CASSIANO RICARDO FORTUNA, 
categoria funcional Operador/Motorista. Alterando assim 
o disposto na Portaria Municipal n° 022/2018.

As atribuições concernentes à função gratificada de 
Coordenador da Secretaria de Agricultura e Abastecimento 
são as constantes na Lei Municipal n.º 1413 de 06 de 
agosto de 2007, e alterações posteriores.

Esta Portaria entrará em vigor a contar de 01 de 
fevereiro de 2019, no local de costume, revogada as 
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS 
ARROIOS, AOS OITO DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 
2019.

LÍRIO ANTONIO ZARICHTA

Prefeito Municipal

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Em data supra.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ANA CAPELETT ZARICHTA

Secretária

PORTARIA Nº 079/2019 DE 08 DE MARÇO DE 2019.
Concede Licença Prêmio a Servidora.

LIRIO ANTONIO ZARICHTA, PREFEITO MUNICIPAL 
DE TRÊS ARROIOS, ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
ordenamento constitucional vigente, em especial Art. 54, 
da Lei Orgânica Municipal, resolve,

R E S O L V E

Conceder Licença Prêmio, conforme art. 247 da Lei nº 
92/90, a Servidora Municipal Estatutária MARLEI FÁTIMA 
SMANIOTTO, cujo direito foi adquirido a contar de:

17/03/1994  a 16/03/1999;

17/03/1999 a 16/03/2004;

17/03/2004 a 16/03/2009;
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17/03/2009 a 16/03/2014 e

17/03/2014 a 16/03/2019.

Será concedido 13 meses de licença prêmio a contar 
de 08 de março de 2019.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação no local de costume, revogadas as disposições 
em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS 
ARROIOS, AOS OITO DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 
2019.

LIRIO ANTONIO ZARICHTA

Prefeito Municipal

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Em data supra.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ANA CAPELETT ZARICHTA

Secretaria

PORTARIA Nº 080/2019 DE 11 DE MARÇO DE 2019.
Concede férias ao(s) Servidor(es) 
Municipal(is) na forma e no período 
que especifica.

LIRIO ANTONIO ZARICHTA PREFEITO MUNICIPAL 
DE TRÊS ARROIOS, ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL, no uso de as atribuições que lhe são conferidas 
pelo ordenamento jurídico vigente, em especial Artigo 54, 
inciso VIII da Lei Orgânica Municipal,

CONCEDER

As férias ao(s) servidor(es) municipal(is) a seguir 
relacionado(s), com direito a percepção remuneratória 
integral e ao acréscimo relativo ao terço constitucional, 
como segue:

MARCELO KONZEN, categoria funcional Motorista, 
regime laboral estatutário, no período de 11 à 20 de março 
de 2019, relativo ao período compreendido entre 22 de 
fevereiro de 2017 a 21 de fevereiro de 2018.

ROSANE FATIMA BONI, categoria funcional Técnica 
de Enfermagem, regime laboral estatutário, no período 

de 11 à 30 de março  de 2019, relativo ao período 
compreendido entre 11 de agosto de 2016 a 10 de agosto 
de  2017.

Esta Portaria entrará em vigor a contar de sua data de 
publicação, revogado as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS 
ARROIOS, AOS ONZE DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 
2019.

LIRIO ANTONIO ZARICHTA

Prefeito Municipal

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se

Em data supra

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ANA CAPELETT ZARICHTA

Secretária

PORTARIA Nº 081/2019 DE 11 DE MARÇO DE 2019

Ementa: Convoca Servidor

LÍRIO ANTONIO ZARICHTA PREFEITO MUNICIPAL 
DE TRÊS ARROIOS, ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
ordenamento jurídico vigente,

RESOLVE

Convocar a Servidora NEIVO HASS para realizar 
serviços pertinentes ao seu cargo, interrompendo as suas 
férias, sem prejuízos, retornar ao serviço, por interesse do 
Município, nos dias que seguem:

DIA TURNO
05 de fevereiro Todo dia

19 de fevereiro Todo dia

20 de fevereiro Manhã

Esta Portaria entrará em vigor a contar de 05 de 
fevereiro de 2019, no local de costume, revogadas as 
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS 
ARROIOS, AOS ONZE DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 
2019.

LÍRIO ANTONIO ZARICHTA
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